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EXAME DA MATÉRIA: 

 

A redação do Projeto de Lei 06/2014 tal como se encontra e encaminhada a 

esta Casa de Leis é confusa, falta clareza. Pois, no texto dos arts. 4º e 52 constam, 

aparentemente, sugestões/comentários, o que os tornam incompreensível da forma que 

se encontram escritos. 

Assim, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, após analise do Projeto 

de Lei 06/2014, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 

Criança do Adolescente, vem à presença de Vossa Excelência devolver o referido projeto 

para que sejam feitas as correções que entenderem necessário. 

Ainda, devido à falta de clareza na redação da referida lei, não foi possível 

perceber qual seu o principal objetivo. Para tanto, solicitamos maiores esclarecimentos 

que possam externar seu real propósito. 

Por tudo o que se expôs e após analisar o Projeto de Lei Complementar n° 

006/2014, sou de PARECER CONTRARIO, e que o mesmo seja rejeitado. 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 11 de dezembro de 2014. 
 

Sandro Ronaldo Ferreira 

                                               Relator   
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Em reunião realizada no dia 11 de dezembro de 2014, às 08:00, na CÂMARA 

MUNICIPAL, a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, APROVA e 

recomenda o PARECER CONTRÁRIO do Sr. Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores: WALTER PEREIRA DA SILVA 

– Presidente, Sandro R. Ferreira - Relator e JOSÉ TRAVA - Membro. 

 

Sala das Comissões, Porto Esperidião/MT, 11 de dezembro de 2014. 
 

   

Walter Pereira da Silva        Sandro Ronaldo Ferreira         José  Trava 

Presidente                             Relator                            Membro 
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